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SINDICATO DOS TAXISTAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ - STABEPA

Travessa Coronel Luiz Bentes, 96 - Telégrafo - CEP 66.113-080 - Belém-PA

Telefones (91) 3244-5550 - 3244-4269 – CNPJ 34.817.577/0001-02

SITE www.stabepa.k6.com.br – E-MAIL stabepa@veloxmail.com.br

Por este instrumento particular e na exata conformidade do disposto na Lei Federal nº 6.094 de 30 de agosto de 1974 é firmado o presente contrato, em regime de colaboração, de um lado____________________________________________________________
_______________________________________________________________,


adiante designado PERMISSIONÁRIO, e do outro  ____________________________________________________________________________________________________________ doravante denominado AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, ficando justo e contratado o seguinte:

01) O PERMISSIONÁRIO cede o seu veiculo, de placa ____________, licenciado no Departamento Estadual de Trânsito, com permissão nº ____________, da CTBEL, em regime de colaboração, ao AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, para o fim de exploração dos serviços de veiculo de aluguel, nesta cidade de Belém.

02) Fica expressamente estabelecida a inexistência de vinculo empregatício neste regime de trabalho, de acordo com artigo 1º § 2º da Lei Federal de nº 6.094 de agosto de 1974. Parágrafo Único: O AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO contribuíra par a previdência social de forma idêntica ao PERMISSIONARIO.

03) Fica estipulada, como recompensa pela forma de colaboração, ora ajustada, que o AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO _______________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

04) Obriga-se o AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO a zelar o veículo ora recebido sob a forma de cessão e em regime de colaboração sob pena de rescisão unilateral do presente contrato, independente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial.

05) Reserva-se o PERMISSIONÁRIO ao direito de descontar do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO a importância correspondente aos danos por ele causado no veiculo por dolo, negligência, imperícias e multas por infração de trânsito.

06) A duração do presente contrato fica condicionada ao interesse do PERMISSIONÁRIO, manter a cessão do seu veículo, nos termos do estipulado instrumento.

07) Fica estipulado ser obrigação pessoal do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, obter a identidade que o qualifique como tal, através do órgão Estadual competente, na forma da Lei Municipal nº 7621 de 04.03.1993, combinado com o artigo 1º § 3º da Lei Federal nº
 6.094 de 30 de agosto de 1974.
08) O PERMISSIONÁRIO fica responsável por manter atualizado o cadastro do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, bem como de informar ao STABEPA qualquer alteração entre as partes, sob pena de arcar com os prejuízos advindos do uso indevido do BA e DUT do seu veículo.

O presente instrumento vale como autorização do PERMISSIONÁRIO para os fins do estipulado no artigo §0 4º da Lei Federal nº 6.094 de 30 de agosto de 1974.

E por terem justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento particular, em (03) três vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Belém-PA, _____ de _______________ de 20____

	PERMISIONÁRIO
	
	AUXILAR DE PERMISSIONÁRIO                                                         

	                 CPF                                         
	
	                 CPF                                         


	TESTUMUNHA 1
	
	TESTUMUNHA 2

	                 CPF                                         
	
	                 CPF            


1ª VIA - PERMISSIONÁRIO

                                                                                                                                                                                                                                                

SINDICATO DOS TAXISTAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ - STABEPA

Travessa Coronel Luiz Bentes, 96 - Telégrafo - CEP 66.113-080 - Belém-PA

Telefones (91) 3244-5550 - 3244-4269 – CNPJ 34.817.577/0001-02

SITE www.stabepa.k6.com.br – E-MAIL stabepa@veloxmail.com.br

Por este instrumento particular e na exata conformidade do disposto na Lei Federal nº 6.094 de 30 de agosto de 1974 é firmado o presente contrato, em regime de colaboração, de um lado____________________________________________________________
_______________________________________________________________,


adiante designado PERMISSIONÁRIO, e do outro  ____________________________________________________________________________________________________________ doravante denominado AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, ficando justo e contratado o seguinte:

01) O PERMISSIONÁRIO cede o seu veiculo, de placa ____________, licenciado no Departamento Estadual de Trânsito, com permissão nº ____________, da CTBEL, em regime de colaboração, ao AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, para o fim de exploração dos serviços de veiculo de aluguel, nesta cidade de Belém.

02) Fica expressamente estabelecida a inexistência de vinculo empregatício neste regime de trabalho, de acordo com artigo 1º § 2º da Lei Federal de nº 6.094 de agosto de 1974. Parágrafo Único: O AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO contribuíra par a previdência social de forma idêntica ao PERMISSIONARIO.

03) Fica estipulada, como recompensa pela forma de colaboração, ora ajustada, que o AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO _______________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

04) Obriga-se o AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO a zelar o veículo ora recebido sob a forma de cessão e em regime de colaboração sob pena de rescisão unilateral do presente contrato, independente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial.

05) Reserva-se o PERMISSIONÁRIO ao direito de descontar do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO a importância correspondente aos danos por ele causado no veiculo por dolo, negligência, imperícias e multas por infração de trânsito.

06) A duração do presente contrato fica condicionada ao interesse do PERMISSIONÁRIO, manter a cessão do seu veículo, nos termos do estipulado instrumento.

07) Fica estipulado ser obrigação pessoal do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, obter a identidade que o qualifique como tal, através do órgão Estadual competente, na forma da Lei Municipal nº 7621 de 04.03.1993, combinado com o artigo 1º § 3º da Lei Federal nº
 6.094 de 30 de agosto de 1974.
08) O PERMISSIONÁRIO fica responsável por manter atualizado o cadastro do AUXILIAR DE PERMISSIONÁRIO, bem como de informar ao STABEPA qualquer alteração entre as partes, sob pena de arcar com os prejuízos advindos do uso indevido do BA e DUT do seu veículo.

O presente instrumento vale como autorização do PERMISSIONÁRIO para os fins do estipulado no artigo §0 4º da Lei Federal nº 6.094 de 30 de agosto de 1974.

E por terem justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento particular, em (03) três vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Belém-PA, _____ de _______________ de 20____

	PERMISIONÁRIO
	
	AUXILAR DE PERMISSIONÁRIO                                                         

	                 CPF                                         
	
	                 CPF                                         


	TESTUMUNHA 1
	
	TESTUMUNHA 2

	                 CPF                                         
	
	                 CPF            


2ª VIA - SINDICATO
